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Dá denominação a Praça Pública
situada no subdistrito da Lapa

?)

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 1° - Passa a denominar-se Virgínia do Amaral a praça pública

situada na quadra compreendida entre as Ruas João Tibiriça, Laurindo

do Brito, Brigadeiro Gavião Peixoto, Monte Pascal e Barão de Muna, no

subdistrito da Lapa.

Art. 20 - As despesas com a execução desta lei correrão por

conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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